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COPEL - Licitações

De: Guilherme Costa Guimarães Fernandes

Enviado em: segunda-feira, 18 de novembro de 2024 11:42

Para: COPEL - Licitações; Marcos Aurélio Lima Neves

Cc: NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação; 

Joverlandio Nunes de Souza; SEPROJTVR - Serviço de Projetos de TV e Rádio

Assunto: RES: Parecer Técnico - PE 90133/2024- item 7 - ADS

Prezada Juliana, 

A proposta e a documentação apresentadas pela ADS CONEXAO LTDA, primeira classificada para o item 7 

no Pregão Eletrônico nº 90133/2024, estão em conformidade com as características mínimas exigidas no 

Anexo II - Especificações Técnicas do Edital. 

Atenciosamente, 

 

Guilherme Costa Guimarães Fernandes 

Analista Legislativo – Engenharia Eletrônica e Telecomunicações 

Senado Federal – SECOM – SEC – COENGTVR – SEPROJTVR (Serviço de Projetos de TV e Rádio) 

Anexo II, Térreo 

70165-900 – Brasília-DF 

Telefone: +55 61 3303-2168 

 

 

 
 

 

 

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br>  

Enviada em: quarta-feira, 13 de novembro de 2024 16:44 

Para: Marcos Aurélio Lima Neves <marcos.neves@senado.leg.br>; Guilherme Costa Guimarães Fernandes 

<guilherme.fernandes@senado.leg.br> 

Cc: NGCIC - Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e Comunicação <ngcic@senado.leg.br> 

Assunto: Parecer Técnico - PE 90133/2024- item 7 - ADS 

 

Caros colegas, boa tarde! 

 

Encaminho, para conhecimento e emissão de parecer técnico, proposta e documentação encaminhadas pela 

primeira classificada para o item 7 (ADS CONEXAO LTDA) no Pregão Eletrônico nº 90133/2024 (contratação de 

empresa para prestação de serviço de suporte técnico e manutenção em Storage e Rede, com fornecimento 

de peças, pelo período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, bem como aquisição de dispositivos e material 
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sobressalentes destinados ao sistema de gerenciamento de produção (PAM – Production Asset Managemen) 

da TV Senado).  

 

Considerando o disposto art. 34 da IN SEGES nº 73/2022, e tendo em vista que o valor ofertado pela referida 

empresa corresponde a 24,54% % do valor global estimado para o item 1, a empresa enviou documento para 

comprovação da exequibilidade da proposta em anexo, para análise e emissão de parecer técnico. 

 

 

Ressalto, ainda, que a reabertura do certame será agendada para 18/11/2024, às 14h30. Caso não seja possível 

finalizar a análise até esse horário, solicito que seja informado, para que possamos proceder à nova suspensão 

do certame. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Juliana Sá de Almeida Bezerra     

Coordenadora da COPEL | Agente de Contratação  

COPEL | SADCON | SENADO FEDERAL  

Av. N2 | Bloco 16 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 

 

 


